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RESOLUÇÃO Nº 034, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021.
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE EQUIPE DE APOIO 
PARA ACOMPANHAR A COMISSÃO ORGANIZADORA 
DO CONCURSO DA CODER, NA APLICAÇÃO DAS 
PROVAS DO DIA 28/02/2021.  

 
   O Senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e a Senhora 
DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES, respectivamente Diretor Presidente e Diretora 
Administrativa e Financeira da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
RONDONÓPOLIS  CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, considerando 
o disposto no artigo 173, § 1º, inc. I e II e artigo 37, inc. II, da Constituição Federal, artigo 13º 
do Estatuto Social da Companhia e demais normas aplicáveis à espécie, resolvem: 
 
Artigo 1º. Instituir equipe de apoio para acompanhar a comissão organizadora, especificamente 
nos atos de fiscalização a serem praticados na data de 28 de fevereiro de 2021, ocasião da 
realização das provas do concurso da Companhia, a qual será formada pelos membros 
relacionados abaixo: 
 
Membro: Ana Laura Costa do Nascimento 
Membro: Ana Maria Marques da Silva 
Membro: Andreany Olazar de Prado 
Membro: Carlos Hilário dos Santos 
Membro: Creuza Batista de Souza 
Membro: Elói Flávio de Govea Neto 
Membro: Hemerson Mendes Alves Santos 
Membro: Kamila Nascimento Silva  
Membro: Leandro de Oliveira Aragão 
Membro: Luciana Rúbia Costa de Almeida dos Reis 
Membro: Marcelo Miranda 
Membro: Maria Auxiliadora Dias Machado de Carvalho 
Membro: Rafael Araújo Campos Silva  
Membro: Sônia Lima de Souza 
Membro: Tiago Campos Pereira 
Membro: Willis de Brito Leandro  
 
Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis/MT, 26 de fevereiro de 2021 
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